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Edição de 03 de novembro de 2020 

Nesta edição:  

• Senado aprova autonomia do Banco Central e acolhimento de depósitos voluntários 

Senado aprova autonomia do Banco Central e acolhimento de depósitos 

voluntários 

O Plenário do Senado aprovou hoje dois projetos que dizem respeito ao Banco Central.  

O primeiro, PLP 19/2019, de autoria do senador Plínio Valério (PSDB/AM), e aprovado nos termos do 

relatório do senador Telmário Mota (PROS/RR), confere autonomia ao Banco Central.  

O projeto, ao prever mandatos fixos para o Presidente e diretores do Banco Central do Brasil e a 

determinação de que eles serão intercalados com o mandato do Presidente da República garante ao 

BCB autonomia formal para que execute suas atividades essenciais sem sofrer pressões políticas.  

A autonomia proposta deve levar à redução das expectativas inflacionárias e dos prêmios de risco 

inflacionários de longo prazo. Essa melhora nas expectativas poderá levar a taxa básica de juros a um 

patamar menor e juros reais menores, melhorando o ambiente dos negócios, gerando um círculo 

virtuoso na economia brasileira. 

Além disso, foi aprovado hoje, também, o PL 3877/2020, de autoria do senador Rogério Carvalho 

(PT/SE), na forma do relatório da senadora Kátia Abreu (PP/TO). O projeto autoriza o Banco Central a 

acolher depósitos voluntários à vista ou a prazo das instituições financeiras, de forma que estes 

configurariam novo instrumento de gestão da liquidez, alternativo às operações compromissadas. 

As matérias seguem para a Câmara dos Deputados. 
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  Veja mais 

Acompanhe o dia a dia dos projetos no LEGISDATA: 
https://www5.legisdata.cni.org.br 
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